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art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 839470
Portaria Nº 1056/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 09 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Processo administrativo disciplinar Nº 
7095/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor B.S.l.(M.f.: 57200718), policial 
penal, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou funcional, por 
suposta conduta inadequada em ambiente de trabalho, bem como por abandono 
de posto de serviço. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, inciso Vi c/c art. 
189, caput e art. 190, ii, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa (M.f.:54196889)-Presidente; ElToN da coSTa fEr-
rEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário.

Protocolo: 839465
Portaria Nº 1054/2022-cGP/seaP 
BeLÉM (Pa), 09 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral
Penitenciário, no uso de suas atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado ampla defesa, nos termos do art.110 ao art. 124, 
§1°todos da lei nº 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
Nº 7093/2022-cGP/SEaP, em desfavor do servidor f.f.S. (M.f.: 5949706), 
policial penal, objetivando apurar a responsabilidade administrativa e/ou 
funcional, ao supostamente, descumprir normas funcionais e hierárquicas. 
o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, incisos i, ii, iV, Vi, iX, “a” c/c 
art. 178, Xi e art. 189, caput, da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU/Pa.
art. 2º – constituir comissão composta pelos servidores rodriGo coSTa 
PiNHEiro dE SoUSa (M.f.:54196889)-Presidente; ElToN da coSTa fEr-
rEira (M.f.:57202521)– Membro; JaYMErSoN carloS PErEira Mar-
QUES, (M.f. 57218644) – Membro, para conduzirem as investigações.
art. 3º – deliberar que os membros da comissão tenham dedicação exclu-
siva, podendo se reportar diretamente aos departamentos desta Secretaria 
e aos demais órgãos da administração Pública para as diligências necessá-
rias à instrução do feito.
art. 4º – determinar à referida comissão que obedeça ao estatuído no ar-
tigo 201, parágrafo único, da lei nº 5.810/1994-rJU, assim como, deverá 
a mesma apresentar Relatório Conclusivo ao final da apuração.
art. 5º - comunicar à diretoria de Gestão de Pessoas para registro no as-
sentamento funcional e à caEP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 839467
Portaria Nº 1057/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 09 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência de 
irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos fatos, 
mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, assegurando ao 
acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 199, da lei Es-
tadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investiga-
tiva Nº 7096/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no ofí-
cio interno nº 20/2022-direção/ crrPa/SEaP, de 19/01/2022, referente ao 
disparo de calibre 12, no interior do bloco carcerário a, no dia 18/01/2022, 
realizado por agente penitenciário, no centro de recuperação regional de 
Paragominas- crrPa/Pa, encaminhado via PaE nº 2022/78941’;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;

art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 839462
Portaria Nº 1060/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 09 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7099/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a noticia de fato nº 
000746-930/2022, encaminhado pela 4º Promotoria  de Justiça de Execu-
ção Penal e do controle Externo da atividade Policial, referente as supos-
tas agressões ao interno MarcoS aNToNio alVES dE SoUSa (iNfoPEN 
165219), quando custodiado em Unidade Prisional de Marabá;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
Art. 5º- Oficiar à 4º PJMAB, sobre a presente instauração.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 839461
Portaria Nº 1059/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 09 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investigativa 
Nº 7098/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no livro de 
ocorrência do centro de recuperação Masculino de Vitória do Xingu- crMVX, 
no dia 21/06/2022, referente a suposta conduta funcional de servidor;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE. 
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 839458
Portaria Nº 1058/2022-cGP/seaP  
BeLÉM (Pa), 09 de aGosto de 2022.

rENaTo NUNES VallE, corregedor-Geral Penitenciário, no uso de suas 
atribuições legais, e;
coNSidEraNdo que é obrigação da autoridade pública, ao tomar ciência 
de irregularidade no serviço público, promover a apuração imediata dos 
fatos, mediante Sindicância ou Processo administrativo disciplinar, asse-
gurando ao acusado o contraditório e a ampla defesa, nos termos do art. 
199, da lei Estadual nº 5.810/1994 e art. 105, § 1° da lei Estadual n° 
8.972/2020;
rESolVE:
art. 1º - determinar a instauração de Sindicância administrativa investi-
gativa Nº 7097/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no 
ofício nº 521 e 525/2022-GJ/VEP/rMB, de 13/06/2022 e ofício interno nº 
48/2022-GaB/SEaP/Pa , ambos referente as supostas agressões físicas as 
pessoas privadas de liberdade adalBErTo MaNoEl ESTEVES Sardo lEÃo 
(iNfoPEN 28271), aNToNio MaGNo liMa PErEira (iNfoPEN 242991), 
BrUNo PErEira doS rEMÉdioS (iNfoPEN 105253), claUdio GaBriEl 
GUiMarÃES SoUZa (iNfoPEN 207802), daVid MacaMBira caMPElo dE 
araUJo (iNfoPEN 89348), EWErToN GoNÇalVES dE aSSiS (iNfoPEN 
192080), iGo GriEGo BENiTo da SilVa (iNfoPEN 66396), JoHNaTaN 
WilliaNS coSTa frEiTaS (iNfoPEN 50363), TafarEl rodriGUES ca-
ValcaNTE (iNfoPEN 92057) e MillEr SaNToS doS SaNToS (iNfoPEN 
25609), todos custodiados na cadeia Pública para Jovens e adultos- cPJa, 
encaminhado via PaE nº 2022/765509;
art. 2 º - designar aNdrÉ SilVa dE oliVEira (M.f. 42811)– Presidente, El-
ToN da coSTa fErrEira (M.f. 57202521), Membro– EliZaBETH MalcHEr 
VilHENa, (M.f. 5464285) - Membro, para conduzirem as investigações;
art. 3º - determinar a comissão sindicante que apresente relatório conclu-
sivo ao final da investigação;
Art. 4º - Classificar o presente processo como de tramitação prioritária, nos 
termos da PorTaria Nº 420/2014 – cGP/SEaP.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 839456


